
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.486.945 - SP 
(2019/0103449-8)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
REQUERENTE : USINA MARTINÓPOLIS S A AÇÚCAR E ÁLCOOL 
ADVOGADO : ROGÉRIO DAIA DA COSTA  - SP178091 
REQUERIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ANA LÚCIA CEOLOTTO GUIMARÃES E OUTRO(S) - 

SP073179 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de petição formalizada por Usina Martinópolis S.A. Açúcar e 

Álcool desafiando a decisão que não conheceu dos embargos de declaração por 
intempestividade.

Alega a requerente que o recurso anterior é tempestivo. Sustenta, nesse 
passo, que, "de acordo com a Portaria STJ/GP n. 37 de 06 de fevereiro de 2019, 
artigo 1º, inciso VI, no dia 20/6/2019, foi considerado ponto facultativo, não 
tendo expediente forense, o que torna os Embargos de Declaração 
tempestivos".

É o breve relato.
O feriado de Corpus Christi deste ano, que ocorreu em 20 de junho, não 

foi computado na contagem do prazo recursal, razão pela qual os embargos de 
declaração anteriormente opostos são realmente intempestivos.

Ante o exposto, indefiro o pedido.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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